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INDICAÇÃOn~ J202

Indica ao poder Exec tivo o P ojeto de Le que cispõe
sobre a isenção dc frr~osto sobre Tans7llissão oe Bens
Imóveis — ITBI — na regularização fund ana de inb~eis
or undos da extinta CORAB-RS, no municipie de
Lruguaiana.

Documente

Senhor Presicente,
Senhoras dereaoo.as,
Senhores ~€reaoores:

O Vereador MANO GÁS, vem respektosamente nos termos dc attgo 155 do
Regimen:o Interno desta Casa Leg~sIativa INDICAR que. apcs apro~aco peio couto 7lenáio,
seja enviaca corres2ondência ao Exno. Sr. Prefeito, a indkacão dc Pro)eto oe Lei Ind~ ao
Poder que dispõe scbre a isenção do Imposto soore Tansnissão de Bens móveis — — na
regularização ¶inciánia oe imõve s oriundos da extnita CDI-IAE-RS. nc munic’pio oe Uruguaiara.

JUSTIFICATIVA

Ap esentamcs ese Projeto de Le com o objetvo de conceder isençâc do Impos:c score
Trarsmissâo de Bens Imóveis (ITB às famílias beneficárias de imóveis oriunoos ca ~cnta
COHAB-R5, situaoos no município de Uruguaiana.

Esta protosta nasce da escuta atenta à realidaoe de mu tos moradores que, mesmo após
décadas de ocupacãc ~gítima, a nda não conseguiram regjlanizar a rtularicade oe seus
imóveis Dor~ enfrentarem barreiras financeiras — especialmente no momento oa transr ssão
formal de propriedade, cuando é ex ~do o pagamento do ITB.

Trata-se, maior tzr amerte, de fainilias de baixa enda, tjue ‘oran atendidas por uma 3oíJca
haoitacional púb ca e hoje encontram-se d ante oe una burocracia que as distancia ao peno
direto à moradia d gna. A ausência de regjlarizacâo :raz insegurança jurícica, drflcLlta o acesso
a crédito mpede o registro em cartório e compromete ate mesmo e reito de nrança.

A isenção dc lTBI. nestes casos específicos, representa não um beneficio extraardinánc. mas
uma reparação ‘usta diante de um histórico de abandono irstitucicna, cue te~ iníc o com o
esvaziamento e ~os-enio extinção ca COF-IAB RS.
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Jruguaiana rêo pode compactuar com essa injustta. O Legisbdvo tem o dever moal e pditico
de agir com sensibil dade, coragem e comnrom sso com os que mais precisam.

mpcrtante lembrar que o direito à moradia está garantrio nc angu 6~ da Constt~ição Federal,
e a egularização fundiária urbara é respaldada pe’a Lei Federal n9 13.465/2C17 A senc~o aqui
3rcposta es:a p enamente amparada no irteresse público e nc priicípic da f~iç~o soda da
~rcpriedade.

Além disso, essa iniciatwa está a irtada com os oDI&ivos da Agerlca 2030 da ON. em es:ecial
ao ODS 11. q~e :rata da consrução de cicades inclush,as seguras e s~sten:aveis.

Eifatizamos que esta é uma ooortunidade de reafirmarmos o papel soc:aI dera Casa
_egislativa. noszrardo à populacâc que o mancato ~arIamentar ,ode ser ‘strLnentc de
:ransformaçâc’ ccncreta. De darmos nome, voz e d gnidade a famí ias cue. s~Ienc osanente,
constroem o oresente e o futuro de Lrugua ana.

San ca Repuolicanos

L%gjaiana, 6 oe agosto oe 2C25.
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PROJETO DE LEI N° ,IW 6 DE AGOSTO DE 2025

Dispõe sobre a senção oc linpostc sc~re
Transniss~c de Bens Irróveis — ITBI — ia
regulrizacão fjndiária de imóveis criundos da
extinta COI-A3-RS, nc i~uricípic de Jrigjacana.

Art. ~ Fica :orcedida isenção do mposto sobre Transm ssãc ce Beis lmCve~s FBl) ias
transmissões realizadas em ncne ce ocupantes egíimos de imove~s oriundos da extita
Cornanbia cc I-a~itação co Estaco do Rio Grande co Sul — COI-AB-FS loc~iizados este
Muiicçio, tiesde que destinadas à ~egularização tuidiãr a e aco’npanhadas de autorização de
escritura emitida pela Secretaria de Habitação e Regularização Fjrdiãria do Estado d: RS —

CCLI A
3 Cri fl

Parágrafo ~n’co A isenç~o aplica-se à primeira transmissão fo-~a ao ocupante ou sucesso-es
legítimos. cor’rme identificado na autorização emitica pda SEI-AB, inde~enoentenente de
constar no cont~ato original ca COI-AB-RS~ sendo válida a comrxo~acão da caoeia possessoria
informal analtsada ~eIo árgáo estadual.

Art. 2~ A isenção prevista resta _ei aplica-se inclus[~e acs imóveis q~itados, remidos ou
adqindos xr meio de progranas habitacicnais onginacos na CO’-IAB-RS oesde 2ue
corremDlaoos na autorização emitica pela SEHAB.

Art. 32 O Pooer E~ecutNo poden regulamentar esta Le~ ic que couber. especialmente quanto
ao trâmite aonin strativo junto à Secretaria Mun cipal ca Fazenda, com base na oocuncntação
estadual aoreseritad&

Art. 42 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçãc.

Uruguatana, 6 ce agosto de 2025.
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Banca.. epuolican•’s
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